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GOVERNO DO POVO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

 

DECRETO Nº15,  DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre outras medidas temporárias de 

prevenção e controle para enfrentamento do  

COVID-19 no âmbito do Município de Sapeaçu e 

dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o quanto disposto na Lei nº 

13.979/2020 e na Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020,  

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII) pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavirus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavirus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o alerta emitido pelo Conselho Regional de Medicina da Bahia (CREMEB)  

e Organização Mundial de Saúde (OMS), quanto a necessidade de preparação dos serviços para 

possível recepção de número alto de pacientes com insuficiência respiratória aguda grave 

decorrente do novo coronavirus (COVID-19), bem como quanto a eminente tensão e sobrecarga 

das unidades de saúde para atendimento dos casos suspeitos, com prejuízos da disponibilidade de 

leitos de Medicina Crítica, equipamentos, materiais de proteção individual (EPIs), fármacos 

específicos e outros insumos. 
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CONSIDERANDO a necessidade urgente de medidas de prevenção, controle  e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença, 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 12, publicado no último dia 17 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO as orientações emanadas da União dos Municípios da Bahia (UPB) aos 

17/03/2020; 

 

CONSIDERANDO que o Governo Federal e o Governo do Estado da Bahia declararam situação 

de emergência em virtude do coronavírus (Covid-19) 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica determinado, pelos próximos 15 (quinze) dias, a partir de 23/03/2020, o fechamento 

de todos os estabelecimentos comerciais, fabricas, industriais e prestação de serviços, incluídos os 

espaços para festas, no âmbito do Município de Sapeaçu.  

§ 1º - A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados e mercados, lotéricas e 

bancos, padarias, distribuidora de gás, revendedoras de água mineral, insumos agrícolas e 

produtos veterinários, postos de combustível, farmácias, laboratórios, funerárias, hospitais e 

demais serviços de saúde, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 

da Secretaria Municipal de Saúde, de prevenção ao contágio e contenção da propagação de 

infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 2º - O funcionamento de  hotéis e pousadas, poderá ser mantido apenas para atendimento 

exclusivo aos profissionais de saúde que atuem no município, desde que adotadas as medidas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde de prevenção ao 

contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 3º  Fica determinado para os estabelecimentos comerciais  como padarias, insumos agrícolas e 

produtos veterinários, o horário para funcionamento de 07:00 às 11:00, e para os demais 07:00 às 

15:00 hs. 
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§ 4º - Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos comerciais citados no 

Art1º, § 1º , § 2º, § 3º ,  poderão efetuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada no local 

de produtos para consumo fora do estabelecimento, desde que adotadas as medidas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde de prevenção ao contágio e 

contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

Art. 2º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será caracterizado 

como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis, 

inclusive, no que couber, cassação de licença de funcionamento; 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapeaçu, em 23 de março de 2020. 

 

George Vieira Gois 

Prefeito Municipal 
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